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Atos Oficiais

Portarias

Publicação

PORTARIA EXPEDIDA PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.389, DE 29  DE AGOSTO DE 2017 
– DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO  – CAMILLA 
CORRÊA FERNANDES. 

Licitações e Contratos

Errata

AVISO DE ERRATA 
NA PUBLICAÇÃO DO D.O.M DO DIA 31/08/2017
ONDE SE LE:

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LEGUMES, 
VERDURAS E OVOS IN NATURA, PARA ATENDIMENTO 
DE TODAS AS SECRETARIAS DE DEPARTAMENTOS 
DA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

BUFFET MAZZI LTDA - EPP (REF. ITEM: 20). R$ 6.099,60

RBA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS LTDA – ME (REF. AOS ITENS: 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19 e 21)

R$ 36.461,60

AFONSO MACCHIONE NETO- PREFEITO 
MUNICIPAL

LEIA-SE:

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2017 - 
REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LEGUMES, 
VERDURAS E OVOS IN NATURA, PARA ATENDIMENTO 
DE TODAS AS SECRETARIAS DE DEPARTAMENTOS 
DA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

BUFFET MAZZI LTDA - EPP (REF. ITEM: 20). R$ 6.099,60

RBA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
LTDA – ME (REF. AOS ITENS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 21)

R$ 36.412,06

 AFONSO MACCHIONE NETO- PREFEITO 
MUNICIPAL

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2017/5/21733
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 205/2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.° 205/2017

REGISTRO DE PREÇOS DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS PARA A MERENDA 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CÓDIGO AUDESP:2017000000190

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas:

BUFFET MAZZI LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 47.068.770/0001-30, 
com sede à Rua Brasil, n° 703, Centro, CEP 15800-030, 
na cidade de Catanduva – SP, neste ato representada por 
MARCOS ZERO MAZZI, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n° 22.599.944-4 e inscrito no CPF sob o 

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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n° 212.898.578-14, residente à Rua Brasil, n° 703, Centro, 
CEP 15800-030, na cidade de Catanduva – SP;

CCF NUTRI EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 22.516.278/0001-
59, com sede à Avenida Messias Vicente Ferreira, n° 
202, Centro, CEP 15895-000, na cidade de Cedral – SP, 
neste ato representada por CRISTIANO DE CARVALHO 
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG n° 43.977.730-6 e inscrito no CPF sob o n° 
368.999.058-09, residente e domiciliado à Rua Miguel 
Damha, n° 1889, quadra 08, lote 08, Village Mirassol 2, 
CEP 15130-000, na cidade de Mirassol – SP;

TOP – MIX – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HIDROMINERAIS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.921.056/0001-32, 
com sede à Rua São Carlos, n° 375, Vila Maria Jorge, 
CEP 15801-390, na cidade de Catanduva – SP, neste 
ato representada por COSME DAMIÃO RODRIGUES 
BITTENCOURT, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG n° 2390683 e inscrito no CPF sob o n° 161.392.598-
00, residente e domiciliado à Rua São Carlos, n° 365, Vila 
Maria Jorge, na cidade de Catanduva – SP, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa 
comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 
integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Educação, e deverá ser entregue de acordo com as 
determinações e conforme a necessidade da seguinte 
forma:

1 - Todas as entregas deverão ser realizadas 
diretamente nas escolas (em anexo relação de escolas 
e entidades atendidas), de acordo com a solicitação 
prévia desta Secretaria, relação esta que poderá sofrer 
alterações, e, será efetuada análise visual, sensorial e 
teste de rendimento em uma amostra aleatória, para cada 
entrega solicitada e anterior a distribuição, para detectar 
um eventual excesso de umidade ou qualquer outro tipo 
de proteína que não seja animal;

2 - Os gêneros alimentícios serão solicitados, através 
de solicitação prévia, realizada e encaminhada por esta 
Secretaria, às empresas classificadas terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para proceder às entregas;

3 -Todos os produtos antes de serem entregues 
deverão obrigatoriamente passar pela inspeção da 
Central de Merenda Escolar – Rua São Paulo, 777, 
para a averiguação dos gêneros alimentícios. As 
marcas enviadas como amostras, deverão ser mantidas 
obrigatoriamente até a retirada final dos itens;

4 - Se houver atraso nas entregas ou as empresas 
deixarem de atender o solicitado, toda a responsabilidade 
recairá sobre elas;

5 - Todos os gêneros alimentícios perecíveis que 
não apresentarem as características organolépticas 
adequadas dentro do prazo de validade necessitarão de 
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substituição, pela empresa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis;

6 - Havendo necessidade de substituição do lote (se 
reprovado), a empresa terá um prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas para efetuar a substituição e as entregas 
nos pontos citado no edital;

7 - O Departamento de Alimentação Escolar, avaliará 
todos os itens aplicando os critérios na avaliação 
da documentação exigida, rendimento e demais 
características objeto do edital; e,

8 - Transporte: veículo de transporte em carroceria 
fechada, isotérmico e Certificado de Vistoria concedido 
pela Autoridade Sanitária (Artigo 453, parágrafo 4º do 
Decreto Estadual nº 12.342/78, Portaria 15 do Centro 
de Vigilância Sanitária e CVS 6 de 17/11/99. No caso 
de terceirização de serviço de entrega, é obrigatório 
apresentação do CEVS da empresa que presta serviço 
e o contrato com esta empresa terceirizada, conforme 
portaria CVS 01, de 22/01/2007, sendo que o motorista 
e o ajudante de transporte deverão estar devidamente 
uniformizados (calça, camisa e calçado), devidamente 
identificados e limpos.

9 – A qualquer tempo  após o início do fornecimento, 
poderá ser efetuada análise dos produtos, junto ao órgão 
credenciado para tal, cabendo o ônus do procedimento à 
empresa vencedora.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:

BUFFET MAZZI LTDA EPP, conta n° 12121-5, agência 
0050-7, Banco do Brasil;

CCF NUTRI EIRELI – ME, conta n° 110549-3, agência 
6575-7, Banco do Brasil;

TOP – MIX – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HIDROMINERAIS LTDA – EPP, conta n° 42.289-4, agência 
6927-2, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de 
nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, bem 
como estar acompanhada dos comprovantes de todas 
as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA  SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
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prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também 
ser por fato superveniente decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 

parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do detentor do registro:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso do detentor do registro seja microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 
Decreto

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
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do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 31 de agosto de 2017.

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

__________________________________________
_______

BUFFET MAZZI LTDA EPP

MARCOS ZERO MAZZI

__________________________________________
_______

CCF NUTRI EIRELI – ME

CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA

__________________________________________
_______

TOP – MIX – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HIDROMINERAIS LTDA – EPP

COSME DAMIÃO RODRIGUES BITTENCOURT

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017/4/18050
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 218/2017

ATA DE REGISTRO Nº 218/2017
REGISTRO DE PREÇOS DE FRUTAS IN NATURA 

PARA O ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETA-
RIAS E DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE
CÓDIGO AUDESP:2017000000191

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, o 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade de Catanduva - SP, 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01, Centro, CEP 
15800-031, inscrito no CNPJ sob o nº 45.122.603/0001-
02, representada pelo Prefeito Municipal, Eng.º Afonso 
Macchione Neto, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o 
nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida 
Deputado Orlando Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na 
Cidade de Catanduva - SP e, as empresas:

BUFFET MAZZI LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n° 47.068.770/0001-30, 
com sede à Rua Brasil, nº 703, Centro, CEP 15.800-030, 
na cidade de Catanduva- SP, neste ato representada por 
MARCOS ZERO MAZZI, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n° 22.599.944-4 SSP/SP e inscrito no 
CPF sob o n° 212.898.578-14, residente à Rua Brasil, nº 
703, Centro, CEP 15.800-030, na cidade de Catanduva 
– SP;
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SUPERMERCADO VITÓRIA CATANDUVA LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 56.201.262/0001-79, com sede à Rua Minas 
Gerais, nº 1.246, Vila Rodrigues, CEP 15.801-280, na 
cidade de Catanduva - SP, neste ato representada por 
DEOCLIDES OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, 
portador do RG n° 6.571.952 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob n° 736.892.468-49, residente à Rua Minas Gerais, 
nº 1246, Vila Rodrigues, CEP 15.801-280, na Cidade de 
Catanduva – SP, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
Ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS DE FRUTAS IN NATURA PARA O 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA MUNICIPALIDADE, conforme as 
especificações constantes no o Anexo I do Edital.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na Ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei  Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICÍPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante a emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 218/2017.

3.2 – O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da 
Solicitação, decorrente desta Ata de Registro de Preços.

3.3 – A empresa registrada fica obrigada a atender 

todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se a todas as secretarias e 
departamentos da municipalidade e deverá ser entregue 
de acordo com as determinações e as necessidades, 
conforme segue:

a) Todas as entregas deverão ser realizadas 
diretamente no Almoxarifado Central ou em local 
determinado pelo Setor de Compras, salvo aos casos 
específicos; programados e/ou nas entregas ao Corpo 
de Bombeiros, de acordo com a solicitação prévia que 
poderá sofrer alterações;

b) expedido o pedido de compra, a fornecedora terá 
o prazo de até 6 (seis) horas para proceder às entregas, 
salvo aos casos específicos; programados e ao Corpo de 
Bombeiros;

c) se houver atraso nas entregas ou as empresas 
vencedoras deixarem de atender o solicitado, toda a 
responsabilidade recairá sobre elas; e,

d) caso sejam constatadas inadequações no 
fornecimento do objeto, o Almoxarifado Central ou a 
Secretaria solicitante devolverá o produto que estiver em 
desacordo com o Edital/Memorial Descritivo da licitação 
e, havendo necessidade de substituição do item, a 
vencedora terá um prazo máximo de 1 (uma) hora para 
efetuar a substituição e as entregas nos pontos citados.

4.1.1 – DA ENTREGA ESPECIFICAMENTE AO 
CORPO DE BOMBEIROS:

a) O Corpo de Bombeiros de Catanduva através de 
pedidos formulados com antecedência mínima de 01 
(uma) hora solicitará diariamente os itens, conforme 
a sua necessidade, podendo haver solicitações 
complementares;

b) as entregas deverão ser realizadas, de acordo com 
o solicitado e obedecendo as características de cada 
produto e o contido no Edital, até às 09:00 hrs, exceto nos 
pedidos complementares;

c) caso haja a necessidade de solicitação 
complementar, por motivos diversos, será efetuado um 
novo pedido e o mesmo deverá ser entregue em caráter 
de urgência, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, não 
importando a quantidade do mesmo;
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d) o produto deve estar em embalagem apropriada 
quando no transporte e no peso solicitado para cada item, 
com tolerância máxima de 20g para mais ou para menos;

e) no ato das entregas, o objeto desta licitação deverá 
obrigatoriamente passar pela inspeção do responsável 
pelo Refeitório/cozinha do Quartel de Bombeiros, o qual 
deverá estar de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Edital, para cada item;

f) caso os produtos estiverem em desacordo com o 
contido nas especificações técnicas do Edital e/ou com o 
solicitado, serão devolvidos e terá a fornecedora, o prazo 
máximo de 1 (uma) hora para substituí-los;

g) os produtos deverão ser transportados em veículo 
apropriado, de forma que os gêneros alimentícios fiquem 
protegidos de chuva, pó, fagulhas, calor e etc; e,

h) toda a qualidade e higiene dos produtos poderão 
a qualquer tempo ser analisados pelo Comandante do 
Posto de Bombeiro de Catanduva.

4.2 – Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 – Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo 
de entrega estipulado, a mesma estará deixando de 
cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como implicará 
na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93.

4.4 – Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei nº 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e Empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 – Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados às sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

4.6 – A qualquer tempo poderá ser efetuada vistoria 
no endereço onde as vencedoras declararam local de 
manipulação e pesagem dos produtos ofertados, por 
representante delegado pelo Departamento de Compras.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 

nas Contas:

BUFFET MAZZI LTDA – EPP, conta n° 12121-5, 
agência 0050-7, Banco do Brasil;

SUPERMERCADO VITÓRIA CATANDUVA LTDA 
– EPP, conta n° 13-00561-3, agência 3093, Banco 
Santander, após a entrega e emissão de Nota Fiscal, 
que deverá conter o número da licitação, bem como 
estar acompanhada dos comprovantes de todas as 
suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE

6.1 – O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através do 
Departamento de Compras adotará a prática de todos os 
atos necessários ao controle e administração da presente 
Ata.

6.2 – O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES

8.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado na 
hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

8.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
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maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e,

b) a pedido do fornecedor.

8.4 – Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no Edital e na Ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do preço registrado em caso de inadimplência 
total ou parcial;

8.4.2 – suspensão do direito de licitar e de 
contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, 
consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e,

8.4.3 – declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 – As multas previstas não têm caráter 
compensatório, porém, moratório, e consequentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 – As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 – Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES

9.1 – Da detentora do registro:

a) Cumprir todo o disposto no Edital e bem como nesta 
Ata;

b) responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) manter durante a vigência da Ata todas as condições 
exigidas no Edital; e,

e) caso a detentora do registro seja microempresas, 
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 
produtores rurais pessoa física, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarada inidônea para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 
Edital.

9.1.2 – A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade da detentora da Ata.

9.2 – Do Município:

a) Prestar todos os esclarecimentos necessários para 
a execução da Ata de Registro de Preços;

b) promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) elaborar e manter atualizada a listagem de preço do 
produto da Ata; e,

d) providenciar o pagamento na época oportuna, 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
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REGISTRO DE PREÇOS

10.1 – A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet: www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 – As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 – O Município de Catanduva não se obriga a 
utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado.

12.2 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 – Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital.

12.4 – E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva, 31 de agosto  de 2017

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Representante(s)          ________________________
_________________________

BUFFET MAZZI LTDA – EPP

MARCOS ZERO MAZZI

__________________________________________
_______

SUPERMERCADO VITÓRIA CATANDUVA LTDA - 
EPP

DEOCLIDES OLIVEIRA

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017/6/23282
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2017

ATA DE REGISTRO Nº 220/2017
REGISTRO DE PREÇOS DE PRATOS E COPOS DE 

VIDRO PARA O USO DE TODAS AS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS

CÓDIGO DA AUDESP:2017000000188

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, o 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade de Catanduva - SP, 
à Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01, Centro, CEP 
15800-031, inscrito no CNPJ sob o nº 45.122.603/0001-
02, representada pelo Prefeito Municipal, Eng.º Afonso 
Macchione Neto, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob o 
nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na Avenida 
Deputado Orlando Zancaner, nº 386, CEP 15801-120, na 
Cidade de Catanduva - SP e, a empresa

ETCTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob n° 
23.844.264/0001-27, com sede à Rua Romano Zovico, nº 
25, Bairro Distrito Industrial ll, CEP 13.495-000, na cidade 
de Iracemapólis - SP, neste ato representada por NILSON 
ROCHA DE QUEIROZ, brasileiro, solteiro, procurador, 
portador do RG n° 49.208.597-3 e inscrito no CPF sob o 
nº 416.373.018-47, residente e domiciliado à Rua Jacinto 
Honório de Oliveira, nº 715, Residencial Aquarius, na 
cidade de Iracemápolis - SP, resolvem REGISTRAR OS 
PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços 
anexo a esta Ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – A presente Ata tem por objeto o pregão o 
REGISTRO DE PREÇOS DE PRATOS E COPOS 
DE VIDRO PARA O USO DE TODAS AS ESCOLAS 
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MUNICIPAIS, conforme as especificações constantes no 
o Anexo I do Edital..

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na Ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 – O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICÍPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante a emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 220/2017.

3.2 – O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor da 
Solicitação, decorrente desta Ata de Registro de Preços.

3.3 – A empresa registrada fica obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal 
de Educação e deverá ser entregue de acordo com as 
determinações e as necessidades, conforme segue:

a) Todas as entregas deverão ser realizadas 
diretamente no depósito da merenda escolar, localizado à 
Rua São Paulo, nº 777, Bairro Higienópolis, CEP 15804-
000, na Cidade de Catanduva –SP, de acordo com a 
solicitação prévia desta

Secretaria;

b) os produtos serão solicitados, através de pedido 
prévio, realizado e encaminhado pela Secretaria Municipal 

de Educação a(s) empresa(s) vencedora(s) que terá(ão) 
o prazo de 10 (dez) dias úteis para proceder às entregas; 
e,

c) se houver atraso nas entregas ou a(s) empresa(s) 
vencedora(s) deixar(em) de atender o solicitado, toda a 
responsabilidade recairá sobre ela(s).

4.2 – Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora.

4.3 – Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo 
de entrega estipulado, a mesma estará deixando de 
cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como implicará 
na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus 
preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93.

4.4 – Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei nº 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e Empenhos 
representam compromisso entre as partes.

4.5 – Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados às sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta nº 8670-3, Agência 6879-9, Banco do Brasil, após 
a entrega e emissão de Nota Fiscal, que deverá conter o 
número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE

6.1 – O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Educação adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2 – O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS

7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES

8.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado na 
hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

8.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e,

b) a pedido do fornecedor.

8.4 – Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no Edital e na Ata de Registro, apresentar 
documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
ou não cumprir com a execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro 
de Preços, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a prévia defesa:

8.4.1 – Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do preço registrado em caso de inadimplência 
total ou parcial;

8.4.2 – suspensão do direito de licitar e de 
contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, dependendo da natureza e gravidade da falta, 

consideradas as circunstâncias e interesse da própria 
municipalidade; e,

8.4.3 – declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 – As multas previstas não têm caráter 
compensatório, porém, moratório, e consequentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 – As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 – Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a multa, 
caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES

9.1 – Da detentora do registro:

a) Cumprir todo o disposto no Edital e bem como nesta 
Ata;

b) responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

d) manter durante a vigência da Ata todas as condições 
exigidas no Edital; e,

e) caso a detentora do registro seja microempresas, 
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empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarada inidônea para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste 
Edital.

9.1.2 – A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade da detentora da Ata.

9.2 – Do Município:

a) Prestar todos os esclarecimentos necessários para 
a execução da Ata de Registro de Preços;

b) promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) elaborar e manter atualizada a listagem de preço do 
produto da Ata; e,

d) providenciar o pagamento na época oportuna, 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 – A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet: www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 – As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 – O Município de Catanduva não se obriga a 
utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado.

12.2 – A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
Nota de Empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 – Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital.

12.4 – E, por estarem de acordo com as disposições 

contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva,  28 de Agosto de 2017

__________________________________________
_______

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Representante(s)

__________________________________________
_______

ETCTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME

CONTRATADA

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Secretaria Municipal de Finanças

Notificações

CONVOCAÇÃO
Em atendimento ao disposto no art. 48, § único 

da lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ficam convocados a participarem 
da Audiência Pública destinada aos processos de 
elaboração e discussão da LOA – Lei Orçamentária 
Anual/2018, entidades e representantes da Sociedade 
Civil, Vereadores, Servidores Públicos e a população em 
geral, a ser realizada no dia 19 de Setembro de 2017, 
às 15:00 horas, no Auditório localizado no térreo do Paço 
Municipal.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
11 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2.017.
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Outros Atos

Município: Catanduva  Responsável: Beatriz Trigo   

Informações dos atendimentos de: Agosto/2017 Assinatura: _________________________

Item Alimentos Saúde Habitação Produtos Serviços 
Privados

Serviços 
Essenciais

Assuntos 
Financeiros

TOTAL

1 0 0 0 18 128 31 33 210

2 0 0 0 1 1 25 3 30

3 0 0 0 23 6 15 32 76

4 28

5 44

6 20

7 0 0 0 0 0 1 2 3

8 0 0 0 1 0 0 0 1

9 0 0 0 1 1 0 3 5

10 0 0 0 0 0 0 0 0

11 1

12 113

418
PÁGINA 01

Atendimento Preliminar

Carta de Informações Preliminares emitidas

                                            SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
                                            FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES

Descrição

Simples Consulta 

Reclamações abertas no retorno da Carta de Informações 
Preliminares (CIP's
finalizadas com "Abertura da Reclamação")   --------------------------------------------------------------------------------
Reclamações abertas sem emissão de Carta de Informações 
Preliminares

Reclamações finalizadas como "Atendidas"

Carta de Informações Preliminares finalizadas com acordo  ---------------------------------------------------------------------------------

Carta de Informações Preliminares finalizadas com outras baixas
(encerradas, canceladas, consulta concluída)

Reclamações finalizadas como "Não Atendidas"
Reclamações finalizadas com outras baixas
(encerradas, consulta fornecida)

Extra Procon  -------------------------------------------------------------------------------

Nota Fiscal Paulista   --------------------------------------------------------------------------------

          TOTAL GERAL

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região 
de Catanduva - CONSIRC
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Município: Catanduva Responsável: Beatriz Trigo

Informações dos atendimentos de: Agosto/2017                         Assinatura: _________________________

Item

1

2
4

3
6

4
3

PÁGINA 02

Assuntos Financeiros - Cartão de Crédito - Contrato (não cumprimento, alteração, transferencia, irregularidade, rescisão, etc).

Descrever quais os assuntos e problemas mais reclamados no mês.

Assuntos Financeiros - Cartão de Loja - Contrato (não cumprimento, alteração, transferencia, irregularidade, rescisão, etc).

                                            SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
                                            FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

Quantidade de audiências realizadas no  mês.

Quantidade de audiências realizadas, sem o 
comparecimento do fornecedor.

RELATÓRIO MENSAL DE QUESTÕES

Descrição

Número total de funcionários no mês, incluindo o 
Coordenador.

Produtos - Telefone (Convencional, Celular, Interfone, Etc.) - Garantia (Abrangência, cobertura, etc)
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Legislativos

Outros atos

- 28ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 17ª LEGISLATURA, 
A REALIZAR-SE NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2017.-

1. - ABERTURA – às 17h30m

2. - EXPEDIENTE

 - Discussão e votação da Ata da sessão anterior.- 
Leitura das correspondências recebidas, apresentações 
de projetos de resolução, de lei e de decretos legislativos, 
moções, requerimentos, indicações, etc.

 - Sr. Marcelo da Silva, quanto a não aplicação 
da Lei 12.527/2011, por parte da Administração Pública 
e observações sobre projeto de lei do pregão presencial, 
conforme requerimento para Tribuna Popular.

3. - ORDEM DO DIA

3.1 - 1ª DISCUSSÃO

3.1.1 - Discussão e votação do P.L. nº 
049/2017, do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre 
dedução parcial do duodécimo de 2017, a partir do mês 
de janeiro, a ser repassado à Câmara Municipal e dando 
outras providências.

3.1.2 - Discussão e votação do P.L. nº 061/2017, 
do edil Mauricio Gouvea, dispondo sobre feriado municipal 
no dia 20 de novembro, Dia da Consciência Negra, e 
dando outras providências.

3.1.3 - Discussão e votação do P.L. nº 062/2017, 
do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre a Organização 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – 
SMDC – institui a Coordenadoria Municipal de Defesa 
do Consumidor – PROCON, a Comissão Municipal 
Permanente de Normatização – CMPM, o Conselho 
Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON, e 
institui o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos 
– FMDD, e dando outras providências.

3.1.4 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
014/2017, do Sr. Prefeito Municipal, alterando dispositivos 
da Lei Complementar nº 0827, de 08 de  março de 

2.016 que estabelece o Programa de Desenvolvimento 
Empresarial de Catanduva e dando outras providências.

3.1.5 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
015/2017, do Sr. Prefeito Municipal, dispondo sobre 
o uso, a limpeza e a manutenção de imóveis situados 
no perímetro urbano do município e dando outras 
providências.

3.1.6 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
018/2017, do Sr. Prefeito Municipal, alterando o artigo 4º, 
da Lei Complementar nº 0381, de 28 de junho de 2.007.

3.1.7 - Discussão e votação do P.L.C. nº 
019/2017, do Sr. Prefeito Municipal, alterando redação 
do artigo 331, da Lei Complementar nº 0031, de 17 de 
outubro de 1.996.

3.2 - 2ª DISCUSSÃO

3.2.1 - Discussão e votação do P.L. nº 
057/2017, do edil Enfermeiro Ari, estabelecendo 
preferência na ocupação de assentos existentes nos 
veículos das empresas concessionárias do serviço de 
transporte coletivo no Município de Catanduva e dando 
outras providências.

3.2.2 - Discussão e votação do P.L. nº 
059/2017, do Sr. Prefeito Municipal, alterando redação do 
artigo 1º, da Lei nº 4.650, de 20 de março de 2.009.

3.3 - DISCUSSÃO ÚNICA

3.3.1 - Discussão e votação do Req. nº 
499/2017, do edil Amarildo Davoli, solicitando ao 
Presidente da Câmara Municipal, fornecer cópias de 
documentos informados em anexo.

3.3.2 - Discussão e votação do Req. nº 
500/2017, do edil Amarildo Davoli, solicitando ao 
Presidente da Câmara Municipal, fornecer cópias de 
documentos informados em anexo.

3.3.3 - Discussão e votação do Req. nº 
501/2017, do edil Amarildo Davoli, solicitando ao 
Presidente da Câmara Municipal, fornecer cópias de 
documentos informados em anexo.

3.3.4 - Discussão e votação do Req. nº 
502/2017, do edil André Beck, solicitando ao Presidente 
da Câmara Municipal, fornecer cópias de documentos 
informados em anexo.

3.3.5 - Discussão e votação do Req. nº 
503/2017, do edil Cidimar Porto, solicitando ao Presidente 
da Câmara Municipal, fornecer cópias de documentos 
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informados em anexo.

3.3.6 - Discussão e votação do Req. nº 
504/2017, do edil Ivan Bernardi, solicitando ao Presidente 
da Câmara Municipal, fornecer cópias de documentos 
informados em anexo.

3.3.7 - Discussão e votação do Req. nº 
505/2017, do edil Mauricio Gouvea, solicitando ao 
Presidente da Câmara Municipal, fornecer cópias de 
documentos informados em anexo.

3.3.8 - Discussão e votação do Req. nº 
506/2017, do edil Nilton Candido, solicitando ao Presidente 
da Câmara Municipal, fornecer cópias de documentos 
informados em anexo.

4. - EXPLICAÇÕES PESSOAIS

5. - ENCERRAMENTO

 CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA, EM 06 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 - ENFERMEIRO ARI -

 - Presidente da Câmara -

 Publicado na Secretaria de Administração da Câmara 
Municipal de Catanduva, na data supra.-

 - FRANCISCO BATISTA DE SOUZA -

Fundo Social de Solidariedade

Notificações

PROJETO SOCIAL
Em razão do projeto social “Meu Pai é o Papai Noel”, 
CONVIDAMOS os interessados em contribuir com 
a doação de uma bicicleta que será destinada aos 
participantes que atenderem aos requisitos e cum-
prirem todos os dias de percurso, vestidos de Papai 
Noel. O modelo da bicicleta segue padronização de-
finida pelos organizadores. O contato deve ser feito 
pelo telefone (17) 3523-3317.
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
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Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 31/2017 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PEAD, 
PAREDE DUPLA, JUNTAS DE BOLSA E DE PONTA 
INTEGRADAS, PARA UTILIZAÇÃO EM OBRA DE 
DRENAGEM, COM ITENS EXCLUSIVOS PARA PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL E RESERVA DE COTA DE ATÉ 2% PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - Empresas Vencedoras: TUBOS TIGRE-
ADS DO BRASIL LTDA (ITEM 01) - VALOR R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais); SANETAM COMÉRCIO DE 
TUBOS E CONEXÕES LTDA - ME (ITENS 05 E 06) - 
VALOR R$ 4.054,98 (quatro mil, cinquenta e quatro reais 
e noventa e oito centavos); KANAFLEX COMÉRCIO DE 
PLÁSTICO LTDA (ITEM 02) - VALOR R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais); INOVAGEO 
COMÉRCIO DE MATERIAIS E PRODUTOS TÉCNICOS 
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – EPP (ITENS 03 E 
04) - VALOR R$ 133.380,00 (cento e trinta e três mil, 
trezentos e oitenta reais) - Eng° Marcos Augusto Jardim 
– Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 
3531-0602
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ATIVIDADE SEMANAL DA EMCAA

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti) está fazendo visitas casa a casa 
na área 05, que compreende os bairros Flamin-
go, Vila Paulista, Vila Engrácia, Martani, Giorda-
no Mestrinelli, Santa Paula, Gavioli, José Curi, 
Shangri-lá e Alvorada. O trabalho segue nessa 
região até o dia 12. 

Paralelamente às vistorias, a equipe fará atuali-
zação do mapa de quarteirão. Se o morador não 
for encontrado em sua residência, receberá 
uma noti�cação para agendar visita em 48 
horas pelo telefone 3521-4087. 

A equipe também tem vistoriado imóveis sob 
responsabilidade de imobiliárias, mediante 
agendamento prévio. 

A Secretaria Municipal de Saúde mantém 
equipe de plantão aos sábados para atender às 
visitas agendadas, bloqueio e nebulização.

CATANDUVA

BRIGADA CONTRA O AEDES
A EMCAa está treinando todos os funcionários da 
Prefeitura e montando a Brigada contra o Aedes 
em todos os prédios públicos do município.

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

DICA DA SEMANA: 
Período sem chuvas é ideal para limpeza de 
calhas, lavar e tampar caixa d´água. Outra ação 
importante nessa época é o tratamento em 
ralos pluviais com sabão ou salmoura, constan-
te após lavar quintais ou pós chuvas.

“Precisamos que a população também 
faça a sua parte. Juntos vamos 

combater o Aedes aegypti”
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14:20
14:40
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15:20
15:40
16:00
16:20
16:40

17:00
17:20
17:40
18:00
18:20
18:40
19:00
19:20
20:00

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

PACHÁ
4:45
5:30
6:15
7:00
7:45
8:30
9:15

10:00
10:45

11:30
12:15
13:00
13:45
14:30
15:15
16:00
16:45
17:30

18:15
19:00
19:50
20:35
21:25
22:15
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

5:00
5:30
6:00
6:30
7:00
7:35
8:05
8:40
9:10

9:40
10:10
10:40
11:10
11:40
12:10
12:40
13:10
13:40

14:10
14:40
15:10
15:40
16:10
16:40
17:10
17:40
18:10

18:40
19:10
20:00
20:50
21:40
23:00
23:40

GABRIEL HERNANDES

5:05
5:25
5:45
6:05
6:25
6:45
7:05
7:25
7:45

8:10
8:35
9:00
9:25
9:50
10:15
10:40
11:05
11:30
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12:20
12:45
13:10
13:35
14:00
14:25
14:50
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16:40
17:00
17:20
17:40
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18:40
19:00
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20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:25
5:50
6:15
6:40
7:05
7:30
7:55
8:20

8:45
9:10
9:35

10:00
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05

12:30
12:55
13:20
13:45
14:10
14:35
15:00
15:25
15:50

16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20
18:50
19:20
19:50

***

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

ALPINO
***

***

+

5:20
6:00
6:40
7:30
8:20
9:05
9:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:40
17:30
18:15

19:00
19:50
20:40
21:30
22:15
23:00
23:40

AMENDOLA

***

**

** ++

5:00
5:35
6:20
7:05
7:50
8:35
9:20

10:05
10:50

11:35
12:20
13:05
13:50
14:35
15:20
16:05
16:50
17:35

18:20
19:10
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:10
5:55
6:40
7:25
8:10
8:55
9:40

10:25
11:10

11:55
12:40
13:25
14:10
14:55
15:40
16:25
17:10
17:55

18:40
19:30
20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

JULIATTI

+++

4:45
5:15
5:45
6:15
6:45
7:20
7:50
8:20
8:55

9:20
9:55

10:20
10:55
11:20
11:55
12:20
12:55
13:20

13:55
14:20
14:55
15:20
15:55
16:20
16:55
17:20
17:55

18:20
18:55
19:20
19:55
20:30
21:25
22:25
23:40

FLAMINGO
5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:15
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

4:55
5:40
6:25
7:10
7:55
8:40
9:25

10:10
10:55

11:40
12:25
13:10
13:55
14:40
15:25
16:10
16:55
17:40

18:25
19:10
20:00
20:50
21:35
22:20
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:00
5:45
6:30
7:15
8:00
8:45
9:30

10:15
11:00

11:45
12:30
13:15
14:00
14:45
15:30
16:15
17:00
17:45

18:30
19:20
20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

05:20
06:05
06:50
07:35
08:20
09:05
09:50
10:35
11:20

12:05
12:50
13:35
14:20
15:05
15:50
16:35
17:20
18:05

18:50
19:40
20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
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5:50
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7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁ
5:00
5:40
6:30
7:20
8:10
9:00
9:50

10:40
11:30

12:20
13:10
14:00
14:50
15:40
16:30
17:20
18:10
19:00

19:55
20:50
21:50
23:00
23:40

SALLES - THEODORO

++++

5:45
6:35
7:25
8:15
9:05
9:55

10:45
11:35
12:25

13:15
14:05
14:55
15:45
16:35
17:25
18:15
19:05
20:00

21:00
22:00
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

05:30
06:15
07:05
07:55
08:45
09:35
10:25
11:15
12:05

12:55
13:45
14:35
15:25
16:15
17:05
17:55
18:45
19:35

20:30
21:25
22:20
23:00
23:40

TARRAF

++++

***

***

***

***

***

***

5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:05
21:00
22:00
23:00
23:40

FIPA
5:30
6:20
7:10
8:00
8:50
9:40

10:30
11:20
12:10

13:00
13:50
14:40
15:30
16:20
17:10
18:00
18:50
19:40

20:30
21:20
22:10
23:00
23:40

JULIATTI

+++

5:10
6:05
7:10
8:15
9:15

10:15
11:15
12:15
13:15

14:15
15:15
16:15
17:15
18:20
19:20
20:20
21:20
22:30

23:40
FLAMINGO

5:00
5:30
5:50
6:30
6:50
7:35
7:55
8:40
9:00

9:40
10:00
10:40
11:00
11:40
12:00
12:40
13:00
13:40

14:00
14:40
15:00
15:40
16:00
16:40
17:00
17:40
18:00

18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

GABRIEL HERNANDES

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20
10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:00
22:00
23:00
23:40

EUCLIDES - SOLO
5:00
5:50
6:40
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

ALPINO
20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40+

5:20
6:05
6:55
7:45
8:35
9:25
10:15
11:05
11:55

12:45
13:35
14:25
15:15
16:05
16:55
17:45
18:35
19:25

20:20
21:15
22:10
23:00
23:40

AMENDOLA

**

**

++

5:10
6:00
6:50
7:40
8:30
9:20

10:10
11:00
11:50

12:40
13:30
14:20
15:10
16:00
16:50
17:40
18:30
19:20

20:10
21:10
22:05
23:00
23:40

ENGRÁCIA

++

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

5:20
6:10
7:00
7:50
8:40
9:30

10:20
11:10
12:00

12:50
13:40
14:30
15:20
16:10
17:00
17:50
18:40
19:30

20:20
21:10
22:00
23:00
23:40

VILA CELSO

+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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+
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ENGRÁCIA
5:20
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8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20

14:20
15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro

5:00
5:40
6:20
7:30
8:20
9:10

10:00
10:50
11:40

12:30
13:20
14:10
15:00
15:50
16:40
17:30
18:20
19:10

20:00
20:50
21:40
22:20
23:00
23:40

PACHÁJULIATTI
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

GABRIEL
HERNANDES
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00

FLAMINGO
5:30
6:30
7:30
8:30
9:30

10:30
11:30
12:30
13:30
14:30

15:30
16:30
17:30
18:30
19:30
20:30
21:30
22:30
23:40

NOSSO TETO
VERTONI

5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40+++

SALLES
THEODORO
5:00
6:00
7:00
8:00
9:00

10:00
11:00
12:00
13:00
14:00

15:00
16:00
17:00
18:00
19:00
20:00
21:00
22:00
23:00
23:40++++

VILA CELSO
5:20
6:20
7:20
8:20
9:20

10:20
11:20
12:20
13:20
14:20

15:20
16:20
17:20
18:20
19:20
20:20
21:20
22:20
23:00
23:40+

TARRAF
5:40
6:40
7:40
8:40
9:40

10:40
11:40
12:40
13:40
14:40

15:40
16:40
17:40
18:40
19:40
20:40
21:40
22:40
23:40++++

COFCO
Terminal Usina

14:40
23:20

15:00
23:40

7:00 7:15
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Arrastão contra o 
Aedes Aegypti

INICIATIVA: REALIZAÇÃO:

De 11 a 22 
de Setembro
das 8h às 17h 

Informações: 3531 9122 

DIA 11/09
Antônio Záccaro
Bom Pastor
Eldorado
Giuseppe Spina
Residencial dos Ipês
Residencial Nicoletti
Residencial Pachá
Solo Sagrado

DIA 12/09
Alto da Boa Vista
Irradiação
Jardim América
Jardim Oriental
Jardim Soto
Paraíso
Parque Iracema 2
Pedro Boso
Pedro Nechar
Primavera
San Remo
Santa Helena
Vila Celso
Vilarinho
Village Dahma

DIA 13/09
Conjunto Euclides I
Conjunto Euclides II
Jardim Esperança
Jardim Vertoni
Nosso Teto
Parque Glória V
Parque Glória VI
Residencial Chiodini
Residencial Moreschi
Santa Rosa
São Domingos
São Francisco
Vila Alexandria

DIA 14/09
Alpininho
Cidade Jardim
Granville I

Granville II
Jardim Alpino
José Antônio Borelli
Monte Líbano
Prefeito João Righini
Vila Industrial
Zé Povão

DIA 15/09
Jardim Bela Vista
Jardim da Torre
Jardim das Oliveiras
Juliatti de Carvalho
Morada dos Executivos
Parque Glória I
Parque Glória II
Parque Glória III
Parque Glória IV
Sebastião Moraes

DIA 18/09
Altos do Higienópolis
Colina do Sol
Higienópolis
Jardim Caparroz
Jardim do Bosque
Jardim Salles
Júlia Caparroz
Monte Carlo
Morada dos Pássaros
Pedro Borgonovi
Raul de Carvalho
Tarraf I (São Benedito)
Tarraf II (Maria Luiza P. 
de Faria)
Theodoro Rosa Filho
Vila Bela
Vila Jorge
Vila Lunardelli
Vila Mota
Vivenda 7 de Setembro

DIA 19/09
Centro
Jardim Amêndola
Jardim Brasil

Jardim Clélia
Parque das Américas
Parque Iracema I
Parque Joaquim Lopes
Vila Juca Pedro

DIA 20/09
Agudo Romão I
Agudo Romão II
Jardim dos Coqueiros I
Jardim dos Coqueiros II
Jardim Del Rey
Km 7
Miguel Calil
Pedro Monteleone
Top Life

DIA 21/09
Isabela
Jardim Belém
Jardim do Lago
José Curi
Primavera
Santa Paula
Santo Antônio
Vila Engrácia
Vila Guzzo
Vila Maria Jorge
Vila Rodrigues
Vila São Luiz
Vila Stocco

DIA 22/09
Alvorada
Gaviolli
Distrito Antônio Boso
Esplanada
Gabriel Hernandes
Giordano Mestrinelli
Ipanema
Jardim Imperial
Orlando Facci
Parque Flamingo
Parque Ipiranga
Shangri-lá
Nova Catanduva I e II
Vila Paulista

Confira as datas e locais em
que será realizada a limpeza.
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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